
 
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR RESPOSÁVEL PELO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N.º 004/2022 - 
VALEC 

 
 
 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO À DECISÃO PROFERIDA NO PROCEDIMENTO 
ELETRÔNICO N.º 004/2022 - VALEC 
 

A Empresa SANTOS E VEIGA CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.834.780/0001-29, estabelecida em Travessa Lomas Valentina, 2625, bairro Marco – CEP: 
66.093-677 – Belém/PA onde recebe intimações, regularmente inscrita na licitação supra, 
neste ato representada pelo Sócio – Diretor, WAGNER FERNANDO DA VEIGA E SILVA, que esta 
subscreve, vem à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no item 12 do Edital em consonância 
com o artigo 59 da Lei 13.303/2016, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, 
apresentando suas razões recursais face à decisão proferida, quando da consideração da 
inexequibilidade de nossa proposta, assim o fazendo perante Vossa Senhoria, na conformidade 
das razões que em anexo seguem.  

 
Termos em que, pede provimento. 

 
 

Belém, 3 de junho de 2022  
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

 

SANTOS &VEIGA LTDA  
WAGNER FERNANDO DA VEIGA E SILVA. 

ARQUEÓLOGO SÓCIO DIRETOR. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N.º 004/2022 - VALEC  
RECORRENTE: SANTOS E VEIGA CONSULTORIA LTDA - ME  
RECORRIDA: HABILIS CONSULTORIA CIENTIFICA LTDA 
 
 
 
DA CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA 

 
Trata-se de procedimento eletrônico nº 004/2022-VALEC nos termos da Lei n. 

13.303/2016, e do Regulamento Interno de Licitações da VALEC, cujo objeto é a “Contratação 
de empresa de consultoria especializada em arqueologia para realização de serviços de 
levantamento, salvamento (resgate), análise laboratorial, monitoramento, obtenção de 
endosso institucional e destinação para a guarda definitiva de material arqueológico nas obras 
de construção da ferrovia de integração centro-oeste – FICO.”, de acordo com o item 1 do edital 
do certame. 

Interessada em prestar os serviços em questão, esta recorrente participou do 
certame licitatório, todavia a pessoa jurídica HABILIS CONSULTORIA CIENTIFICA LTDA teve sua 
proposta aceita por vossa senhoria, como competente e eficaz à execução dos serviços 
requeridos. 

Naquele momento, e conforme prazo estabelecido em edital, a recorrente 
manifestou a intenção de recorrer, razão pela qual a faz por intermédio da apresentação do 
presente instrumento recursal.  

 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 

Inicialmente, salienta-se que, nos termos dispostos no item 12, do edital 
supramencionado, em consonância com o artigo 59 da Lei 13.303/2016, da decisão que 
declara o vencedor do certame cabe recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da manifestação de intenção do recurso, razão pela qual apresenta-se 
tempestivamente o presente recurso administrativo. 

 
 
 
 



 
 

 
DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
 

Em relação à etapa de avaliação das propostas, o edital estabeleceu, em 
cumprimento ao postulado legal do julgamento objetivo, todos os requisitos e balizamentos 
necessários à elaboração das ofertas comerciais por parte das licitantes, assim como os 
critérios objetivos de avaliação das propostas, procedimento este voltado à obtenção da oferta 
mais vantajosa e, concomitantemente, objetivando resguardar a Administração de uma 
contratação desastrosa. 

Ao classificar a proposta da recorrida que demonstra total inexequibilidade a 
Administração Pública feriu de morte a própria Lei Interna em seu subitem 10.11, senão 
vejamos: 

10.11. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores 
a 70% (setenta por cento) do preço referencial, conforme subitem 1.1 do 
Anexo I – Termo de Referência. (g. nosso) 

1.1. 
Enquadramento do Objeto 
(...) 
o) Orçamento Estimado: O valor da contratação perfaz R$ 17.239.977,99 
(dezessete milhões, duzentos e trinta e nove mil novecentos e setenta e 
sete reais e noventa e nove centavos) e foi balizado nos preços constantes 
da Tabela de Consultoria do DNIT (Instrução de Serviço DG nº 03/2012) ou, 
quando ausentes nesta, provenientes de bancos oficiais e pesquisa de 
mercado. Todos os custos previstos, inclusive a remuneração da 
CONTRATADA, constam do orçamento (Processo 51402.100244/2021-32, 
SEI 3743298). O preço total estimado já inclui os valores necessários para a 
guarda definitiva e obtenção do endosso institucional. As planilhas com os 
preços de referência estão à disposição dos LICITANTES por meio do 
documento SEI 5151193. (g. nosso) 
(...) 
t) Critério de Aceitabilidade - A referência para a elaboração de critérios de 
aceitabilidade está prevista na Lei nº 13.303/2016, no Art. 56. E neste 
procedimento licitatório deverá ser comprovada a exequibilidade a 
proposta com valores 70% inferiores ao preço referencial. (g. nosso) 
 

É sabido que a Administração poderia aplicar a prerrogativa de diligenciar (subitens 10.12, 
10.13 e 10.14 do Edital) para comprovar a exequibilidade da proposta vencedora e não o fez, o que 
quebra a isonomia do processo. 



 
 

10.12. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 
 
10.13. A Comissão conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta por meio de diligência realizada no curso do 
procedimento licitatório. 
 
10.14. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da 
proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere 
aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 
composições do valor global. 

 

Tendo em vista a repercussão do reconhecimento da inexequibilidade de 
determinada proposta, o legislador previu a possibilidade de que o licitante, previamente a 
eventual desclassificação em razão de aparente preço inexequível, possa demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta. 

A fim de que a prerrogativa deferida ao licitante possa ser exercida de modo eficaz, 
necessário se faz que os parâmetros a partir dos quais será aferida a inexequibilidade sejam 
de seu conhecimento, do que decorre que tais parâmetros devem estar devidamente descritos 
em edital, obrigatoriedade que, ademais, decorre do “Regulamento”.  

Doutrinariamente, como não poderia deixar de ser, encontramos posicionamentos 
esclarecedores nesse terreno. Sempre adequado é consultar o eminente professor Bandeira 
de Mello (2005, p. 558). No que ora importa, nos resta aprender seus ensinamentos sobre o 
que classifica como requisitos das propostas, em lúcida conjectura inerente a exequibilidade: 

Para serem apreciadas, as propostas necessitam ser sérias, firmes e 
concretas, como acentua Marcello Caetano. A estes caracteres Adílson 
Abreu Dallari acrescenta, com razão, um quarto requisito, a saber: 
ajustadas às condições do edital. Conviria aduzir, ainda: e à lei, pois o edital 
poderá omitir alguma condição legalmente exigida para a regularidade das 
propostas. 
 
Proposta ajustada às condições do edital e da lei, como intuitivamente se 
percebe, é a que se contém no interior das possibilidades de oferta neles 
permitidas. 
 
Proposta séria é aquela feita não só com o intuito, mas também com a 
possibilidade de ser mantida e cumprida. 
 
As propostas inexequíveis não são sérias, ou, então, são ilegais, porque 
terão sido efetuadas com propósito de dumping, configurando-se 
comportamento censurável, a teor do art. 173, § 4º, da Constituição, 



 
 

segundo o qual: “A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros”. 
 
[…] 
 
Trata-se, afinal, de saber se dada proposta reúne ou não condições objetivas 
de ser cumprida, ou seja, se é ou não economicamente viável, por ser este 
o único tópico enfocado no art. 48. Ora, se o for, não pode ser 
desclassificada, pena de ofensa ao direito do licitante – autor da melhor 
proposta – de vê-la reconhecida e proclamada como tal, até porque de 
outra sorte violar-se-ia o art. 37, XXI, da Constituição, que inadmite 
exigências excedentes do indispensável ao cumprimento das obrigações. 
Inversamente, se não o for, será obrigatória sua desclassificação. 
 
[…] 
 
Proposta firme é aquela feita sem reservas, quais as de cláusula condicional 
ou resolutiva. 
 
Proposta concreta é aquela cujo conteúdo do ofertado está perfeitamente 
determinado nela mesma, sem estabelecer remissões a oferta de terceiros, 
quais, exempli gratia, o “preço que for mais baixo” ou “tanto por cento 
menos que a melhor oferta” etc. 

 

Na dicção do não menos ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, de 
reconhecido e respeitado saber no âmbito jurídico administrativo, trazemos à baila pequeno 
excerto de sua obra em que recomenda ao pregoeiro como proceder ao exame da 
compatibilidade de preços (em suas palavras) em sede de pregão, matéria que estamos a 
discutir, mormente na análise da viabilidade financeira da proposta. 

Não é raro que os licitantes na fase de lances, para não perder a expectativa 
de contrato, acabem por apresentar preço inexequível, reduzindo o preço 
aquém da possibilidade de pagamento do mínimo legal. Por esse motivo, o 
pregoeiro pode até interromper essa etapa e determinar que o licitante 
demonstre a viabilidade da sua proposta, apresentando uma planilha de 
custos, ou demonstre estar executando contrato com valor similar ou, 
ainda, a existência de contrato similar, de concorrente seu com outro 
órgão da Administração Pública. Ao contrário do que pode aparecer, é 
fundamental que um dos polos da relação contratual apresentada como 
paradigma seja integrante da Administração Pública para aferir a 
regularidade fiscal dos envolvidos. (2015, p.502). (Grifo nosso). 

 



 
 

Completando a tríade de doutos administrativistas, esta que poderíamos, sem 
exageros, dizer tratar-se de um oráculo doutrinário a quem todos consultam, vale trazer à 
colação texto da lavra do Sr. Marçal Justen Filho (2009, pp. 104, 105): 

Outro problema sério é o da inexequibilidade de propostas e lances. O 
problema agrava-se quanto a estes últimos. A natureza do processo de 
oferta de lances pode produzir uma ausência de controle efetivo por parte 
da Administração acerca de preços inexequíveis. Os interessados, no afã de 
obter a contratação, acabariam por ultrapassar o limite da exequibilidade, 
reduzindo a montantes inferiores aos plausíveis. 
 
A solução para o problema da inexequibilidade não pode ser adotada em 
termos gerais apriorísticos. Ou, pelo menos, não é viável determinar um 
limite formal, matemático, para a configuração da inexequibilidade da 
proposta. Isso conduziria à supressão da competitividade e ao surgimento 
de uma espécie de licitação de preço-base. 
 
Daí não se segue, no entanto, a omissão de critérios para apreciação desse 
aspecto. É indispensável que a Administração estabeleça regras sobre 
preços unitários e imponha ao particular a apresentação de planilhas 
destinadas a comprovar a viabilidade do cumprimento da proposta 
apresentada. Isso não equivale a subordinar o licitante a observar os preços 
estimados pela Administração. Trata de sujeitar o licitante a demonstrar, 
de modo objetivo, os custos em que incorrerá para executar a sua 
proposta. 
 
Ressalte-se que o interesse em obter a proposta mais vantajosa não 
legitima a aceitação de proposta inexequível. (Sem grifos no original). 

 
Ao analisarmos a composição de custos da recorrida veremos a total discrepância 

em relação aos custos de mercado. 
 

PESSOAL UNIDADE 
PREÇO (R$) 
UNITÁRIO 

PREÇO (R$) 
ADMINISTRAÇÃO 

P8025 Auxiliar mês R$ 1.800,00 R$ 3.259,45 

P8026 Auxiliar administrativo mês R$ 2.400,00 R$ 3.765,08 

P8027 Auxiliar de laboratório mês R$ 1.500,00 R$ 3.677,43 

P8038 Chefe de escritório mês R$ 5.000,00 R$ 7.205,14 

P8051 Engenheiro agrimensor/Geógrafo júnior mês R$ 9.000,00 R$ 17.650,36 

P8060 Engenheiro consultor especial mês R$ 9.000,00 R$ 36.668,97 

P8061 Engenheiro coordenador mês R$ 9.000,00 R$ 30.699,88 

P8113 Motorista de veículo leve mês R$ 2.400,00 R$ 4.127,41 

P8123 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo júnior mês R$ 4.500,00 R$ 6.050,70 

P8124 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo pleno mês R$ 5.000,00 R$ 7.717,81 

P8125 Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo sênior mês R$ 9.000,00 R$ 11.734,52 

P8163 Topógrafo mês R$ 4.862,12 R$ 4.862,30 

 



 
 

Os custos dos profissionais ofertados pela recorrida não demonstram qualquer 
exequibilidade ao demonstraremos a seguir: 

É sabido que para composição dos custos dos profissionais que integram a 
composição de custos dos serviços incidem sobre eles os encargos sociais e trabalhistas, sejam 
horistas ou mensalistas. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

PESSOAL UNIDADE PREÇO (R$) 
UNITÁRIO 

ENCARGOS 
(69,88%) 

SALÁRIO 
FUNCIONÁRIO 

P8025 Auxiliar mês R$ 1.800,00 R$ 740,43 R$ 1.059,57 

P8026 Auxiliar administrativo mês R$ 2.400,00 R$ 987,24 R$ 1.412,76 

P8027 Auxiliar de laboratório mês R$ 1.500,00 R$ 617,02 R$ 882,98 

P8038 Chefe de escritório mês R$ 5.000,00 R$ 2.056,75 R$ 2.943,25 

P8051 Engenheiro agrimensor/Geógrafo júnior mês R$ 9.000,00 R$ 3.702,14 R$ 5.297,86 

P8060 Engenheiro consultor especial mês R$ 9.000,00 R$ 3.702,14 R$ 5.297,86 

P8061 Engenheiro coordenador mês R$ 9.000,00 R$ 3.702,14 R$ 5.297,86 

P8113 Motorista de veículo leve mês R$ 2.400,00 R$ 987,24 R$ 1.412,76 

P8123 
Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo 

júnior 
mês R$ 4.500,00 R$ 1.851,07 R$ 2.648,93 

P8124 
Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo 

pleno 
mês R$ 5.000,00 R$ 2.056,75 R$ 2.943,25 

P8125 
Paleontólogo/Arqueólogo/Antropólogo 

sênior 
mês R$ 9.000,00 R$ 3.702,14 R$ 5.297,86 

 

Ao supormos que os valores dos custos dos profissionais estão inseridos os 
encargos sociais e trabalhistas conforme Anexo I – ENCRAGOS SOCIAIS, o valor de salário 
auxiliar e auxiliar de laboratório ficam abaixo do salário-mínimo vigente. 

Os salários dos engenheiros estão muito abaixo do piso estabelecido na Lei 4.950-
A/1966, em 2022, a remuneração passa a R$ 10.908,00 (oito horas), a recorrida não 
demonstrou nenhum justificativa nem menos a comprovação que possui os profissionais em 
seu quadro ou a sua disposição aceitando receber os valores propostos e que ainda possuam 
expertise para ocupar os cargos solicitados no certame. 

Todos os demais cargos estão com salários propostos muito abaixo do praticado 
hoje no mercado e também carecem das comprovações elencadas no parágrafo acima. 

Outros custos também saltam os olhos quanto a sua exequibilidade são as 
instalações físicas ao qual a recorrida apresenta valores irrisórios. 

  INSTALAÇÕES FÍSICAS     

  IMÓVEIS     
B8951 Comercial (2,60% do C.M.C.C - SINAPI) m² x mês  R$ 1,00  

B8952 Residencial (1,70% do C.M.C.C. - SINAPI) m² x mês  R$ 1,00  

  MOBILIÁRIO     
B8953 Escritório ocupante/mês  R$ 1,00  

B8954 Residência ocupante/mês  R$ 1,00  

  CUSTOS DIVERSOS     
B8959 Escritório ocupante/mês  R$ 1,00  

B8960 Residência ocupante/mês  R$ 1,00  

 

 Uma vez que a recorrida não atendeu ao disposto no subitem 10.11 do Edital seria 
dever da Administração diligenciar para averiguar a exequibilidade da proposta, conforme já 
demonstrado e a mesma não o fez, quebrando a isonomia do processo, pois se soubéssemos 



 
 

que não teríamos que comprovar nada certamente nossos valores para os serviços propostos 
seriam inferiores ao apresentados pela recorrida. 

Quando a Administração estabelece, no edital, as condições para participar da 
licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos. 

Ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições 
previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da 
igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital. 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. 

Por derradeiro, importante salientar que, em se tratando de norma constante de 
Edital, deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio 
princípio da segurança jurídica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos 
critérios de julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança 
de seus termos. 

 
DO PEDIDO 
 

Em suma, há razões e argumentos sólidos suficientes que comprovam o 
desatendimento as exigências do edital pelos Licitantes HABILIS CONSULTORIA CIENTIFICA 
LTDA, conforme argumentos acima mencionados, razão pela qual requer a V.Sa.: 

a) Que seja conhecido e provido as razões de recurso interpostas para que seja 
retomada a sessão e que sejam enviadas e analizadas as comprovações de exequibilidade. 
 

b) Outrossim, amparada nas razões recursais, na inesperada hipótese de que 
Vossa Senhoria não reforme a decisão em questão, requer seja o presente recurso destinado 
à autoridade superior em consonância ao previsto na Lei Federal n. 13.303/2016. 
 

Espera provimento. 
 

Manaus, 3 de junho de 2022  
 

Atenciosamente, 
 
 
 

SANTOS &VEIGA LTDA  
WAGNER FERNANDO DA VEIGA E SILVA. 

ARQUEÓLOGO SÓCIO DIRETOR. 



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide

B2 Feriados 4,77% Não incide 4,77% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,88% 8,33% 10,88% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,70% Não incide 1,70% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 8,16% 6,25% 8,16% 6,25%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,38% 15,98% 45,38% 15,98%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,91% 3,76% 4,91% 3,76%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 4,96% 3,80% 4,96% 3,80%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,81% 2,92% 3,81% 2,92%

C5 Indenização Adicional 0,41% 0,32% 0,41% 0,32%

C Total 14,21% 10,89% 14,21% 10,89%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,62% 2,68% 16,70% 5,88%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,41% 0,32% 0,44% 0,33%

D  Total 8,03% 3,00% 17,14% 6,21%

84,42% 46,67% 113,53% 69,88%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

  ACRE DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide

B2 Feriados 4,68% Não incide 4,68% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,84% Não incide 1,84% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,96% 6,10% 7,96% 6,10%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,21% 15,83% 45,21% 15,83%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3,62% 4,72% 3,62%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,30% 4,07% 5,30% 4,07%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,76% 2,88% 3,76% 2,88%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,30% 0,40% 0,30%

C Total 14,29% 10,96% 14,29% 10,96%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,60% 2,66% 16,64% 5,83%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,40% 0,30% 0,42% 0,32%

D  Total 8,00% 2,96% 17,06% 6,15%

84,30% 46,55% 113,36% 69,74%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

ALAGOAS DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,10% Não incide 18,10% Não incide

B2 Feriados 4,83% Não incide 4,83% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,83% 8,33% 10,83% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,95% Não incide 1,95% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 13,88% 10,68% 13,88% 10,68%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 51,39% 20,41% 51,39% 20,41%

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,92% 3,02% 3,92% 3,02%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 0,07% 0,09% 0,07%

C3 Férias Indenizadas 0,44% 0,34% 0,44% 0,34%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,56% 2,74% 3,56% 2,74%

C5 Indenização Adicional 0,33% 0,25% 0,33% 0,25%

C Total 8,34% 6,42% 8,34% 6,42%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,63% 3,43% 18,91% 7,51%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,33% 0,25% 0,35% 0,27%

D  Total 8,96% 3,68% 19,26% 7,78%

85,49% 47,31% 115,79% 71,41%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

AMAPÁ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,95% Não incide 17,95% Não incide

B2 Feriados 4,01% Não incide 4,01% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,82% 8,33% 10,82% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,86% Não incide 1,86% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 8,20% 6,31% 8,20% 6,31%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,64% 16,04% 44,64% 16,04%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,32% 3,33% 4,32% 3,33%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 4,37% 3,36% 4,37% 3,36%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,32% 2,56% 3,32% 2,56%

C5 Indenização Adicional 0,36% 0,28% 0,36% 0,28%

C Total 12,47% 9,61% 12,47% 9,61%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,95% 2,86% 16,87% 6,06%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,36% 0,28% 0,38% 0,30%

D  Total 8,31% 3,14% 17,25% 6,36%

83,22% 46,59% 112,16% 69,81%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

AMAZONAS DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,90% 8,33% 10,90% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,03% Não incide 2,03% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,21% 7,04% 9,21% 7,04%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,90% 16,77% 45,90% 16,77%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,13% 5,40% 4,13%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,25% 3,25% 4,25% 3,25%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,72% 2,85% 3,72% 2,85%

C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 0,45% 0,35%

C Total 13,95% 10,68% 13,95% 10,68%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,71% 2,82% 16,89% 6,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,45% 0,35% 0,48% 0,37%

D  Total 8,16% 3,17% 17,37% 6,54%

84,81% 47,42% 114,02% 70,79%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

BAHIA DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84% Não incide 17,84% Não incide

B2 Feriados 3,71% Não incide 3,71% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,80% 8,33% 10,80% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,55% Não incide 1,55% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 8,71% 6,73% 8,71% 6,73%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,41% 16,46% 44,41% 16,46%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40% 4,17% 5,40% 4,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,85% 3,75% 4,85% 3,75%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,01% 3,90% 3,01%

C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 0,45% 0,35%

C Total 14,73% 11,38% 14,73% 11,38%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46% 2,77% 16,34% 6,06%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,45% 0,35% 0,48% 0,37%

D  Total 7,91% 3,12% 16,82% 6,43%

83,85% 47,76% 112,76% 71,07%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

CEARÁ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,75% Não incide 17,75% Não incide

B2 Feriados 3,41% Não incide 3,41% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67%

B4 13º Salário 10,62% 8,33% 10,62% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,31% Não incide 1,31% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 13,55% 10,63% 13,55% 10,63%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 48,42% 20,36% 48,42% 20,36%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,12% 3,24% 4,12% 3,24%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 0,46% 0,36% 0,46% 0,36%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,77% 2,96% 3,77% 2,96%

C5 Indenização Adicional 0,35% 0,27% 0,35% 0,27%

C Total 8,80% 6,91% 8,80% 6,91%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,62% 3,62% 18,30% 7,70%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,35% 0,27% 0,37% 0,29%

D  Total 8,97% 3,89% 18,67% 7,99%

83,99% 48,96% 113,69% 73,06%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

DISTRITO FEDERAL DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,92% Não incide 17,92% Não incide

B2 Feriados 4,31% Não incide 4,31% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,37% Não incide 1,37% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,54% 8,02% 10,54% 8,02%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 46,91% 17,75% 46,91% 17,75%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,80% 4,41% 5,80% 4,41%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,10% 0,14% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 3,25% 2,48% 3,25% 2,48%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,51% 2,67% 3,51% 2,67%

C5 Indenização Adicional 0,49% 0,37% 0,49% 0,37%

C Total 13,19% 10,03% 13,19% 10,03%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,16% 17,73% 6,71%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,49% 0,37% 0,52% 0,39%

D  Total 8,84% 3,53% 18,25% 7,10%

86,74% 49,11% 116,15% 72,68%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

ESPÍRITO SANTO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,81% Não incide 17,81% Não incide

B2 Feriados 3,70% Não incide 3,70% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,85% 8,33% 10,85% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,37% Não incide 1,37% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,82% 7,54% 9,82% 7,54%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,35% 17,27% 45,35% 17,27%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,73% 4,40% 5,73% 4,40%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,10% 0,14% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 3,86% 2,97% 3,86% 2,97%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,69% 2,83% 3,69% 2,83%

C5 Indenização Adicional 0,48% 0,37% 0,48% 0,37%

C Total 13,90% 10,67% 13,90% 10,67%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,07% 17,14% 6,53%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,48% 0,37% 0,51% 0,39%

D  Total 8,55% 3,44% 17,65% 6,92%

85,60% 49,18% 114,70% 72,66%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

GOIÁS DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67%

B4 13º Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07%

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29%

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 18,82% 7,81%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,37% 0,29% 0,39% 0,31%

D  Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12%

85,68% 49,33% 115,66% 73,48%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

MARANHÃO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,77% Não incide 17,77% Não incide

B2 Feriados 3,67% Não incide 3,67% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,85% 8,33% 10,85% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,15% Não incide 1,15% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,20% 7,83% 10,20% 7,83%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,44% 17,56% 45,44% 17,56%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,92% 4,55% 5,92% 4,55%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,11% 0,14% 0,11%

C3 Férias Indenizadas 3,32% 2,55% 3,32% 2,55%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,67% 2,82% 3,67% 2,82%

C5 Indenização Adicional 0,50% 0,38% 0,50% 0,38%

C Total 13,55% 10,41% 13,55% 10,41%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,63% 2,95% 16,72% 6,46%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,50% 0,38% 0,53% 0,40%

D  Total 8,13% 3,33% 17,25% 6,86%

83,92% 48,10% 113,04% 71,63%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

MATO GROSSO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,92% Não incide 17,92% Não incide

B2 Feriados 4,52% Não incide 4,52% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,83% 8,33% 10,83% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,22% Não incide 1,22% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 8,51% 6,55% 8,51% 6,55%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,80% 16,28% 44,80% 16,28%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,90% 3,77% 4,90% 3,77%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 4,40% 3,39% 4,40% 3,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,63% 2,79% 3,63% 2,79%

C5 Indenização Adicional 0,41% 0,32% 0,41% 0,32%

C Total 13,46% 10,36% 13,46% 10,36%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,53% 2,74% 16,49% 5,99%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,41% 0,32% 0,44% 0,33%

D  Total 7,94% 3,06% 16,93% 6,32%

83,00% 46,50% 111,99% 69,76%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

MATO GROSSO DO SUL DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,20% 1,20% 1,20% 1,20%

A  Total 18,00% 18,00% 38,00% 38,00%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,76% Não incide 17,76% Não incide

B2 Feriados 3,68% Não incide 3,68% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,81% 8,33% 10,81% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,05% Não incide 1,05% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,72% 7,49% 9,72% 7,49%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,82% 17,22% 44,82% 17,22%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,83% 4,50% 5,83% 4,50%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,11% 0,14% 0,11%

C3 Férias Indenizadas 3,93% 3,03% 3,93% 3,03%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,78% 2,91% 3,78% 2,91%

C5 Indenização Adicional 0,49% 0,38% 0,49% 0,38%

C Total 14,17% 10,93% 14,17% 10,93%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,07% 3,10% 17,03% 6,54%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,49% 0,38% 0,52% 0,40%

D  Total 8,56% 3,48% 17,55% 6,94%

85,55% 49,63% 114,54% 73,09%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

MINAS GERAIS DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,11% Não incide 18,11% Não incide

B2 Feriados 4,15% Não incide 4,15% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67% 0,89% 0,67%

B4 13º Salário 10,98% 8,33% 10,98% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,68% Não incide 2,68% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,27% 7,03% 9,27% 7,03%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,02% 16,76% 47,02% 16,76%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,69% 4,32% 5,69% 4,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,47% 3,39% 4,47% 3,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,93% 2,98% 3,93% 2,98%

C5 Indenização Adicional 0,48% 0,36% 0,48% 0,36%

C Total 14,70% 11,15% 14,70% 11,15%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,90% 2,82% 17,30% 6,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,48% 0,36% 0,50% 0,38%

D  Total 8,38% 3,18% 17,80% 6,55%

86,90% 47,89% 116,32% 71,26%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PARÁ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não incide 18,01% Não incide

B2 Feriados 4,30% Não incide 4,30% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,78% 8,33% 10,78% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,98% Não incide 1,98% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 13,64% 10,55% 13,64% 10,55%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 50,51% 20,28% 50,51% 20,28%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,45% 3,45% 4,45% 3,45%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 0,50% 0,39% 0,50% 0,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,10% 3,17% 4,10% 3,17%

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29%

C Total 9,52% 7,38% 9,52% 7,38%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,49% 3,41% 18,59% 7,46%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,37% 0,29% 0,39% 0,31%

D  Total 8,86% 3,70% 18,98% 7,77%

85,69% 48,16% 115,81% 72,23%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PARAÍBA DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,81% Não incide 1,81% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,01% 6,91% 9,01% 6,91%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,40% 16,64% 45,40% 16,64%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,37% 4,12% 5,37% 4,12%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,22% 3,24% 4,22% 3,24%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,77% 2,90% 3,77% 2,90%

C5 Indenização Adicional 0,45% 0,35% 0,45% 0,35%

C Total 13,94% 10,71% 13,94% 10,71%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,08% 2,96% 17,16% 6,29%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,45% 0,35% 0,48% 0,37%

D  Total 8,53% 3,31% 17,64% 6,66%

85,67% 48,46% 114,78% 71,81%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PARANÁ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,06% Não incide 18,06% Não incide

B2 Feriados 4,33% Não incide 4,33% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,87% 8,33% 10,87% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,19% Não incide 2,19% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,96% 6,10% 7,96% 6,10%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,22% 15,83% 45,22% 15,83%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73% 3,63% 4,73% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,31% 4,07% 5,31% 4,07%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,76% 2,88% 3,76% 2,88%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 14,31% 10,98% 14,31% 10,98%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,60% 2,66% 16,64% 5,83%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D  Total 8,00% 2,97% 17,06% 6,15%

84,33% 46,58% 113,39% 69,76%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PERNAMBUCO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,82% Não incide 17,82% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,76% 8,33% 10,76% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,16% Não incide 1,16% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 8,35% 6,47% 8,35% 6,47%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 43,84% 16,20% 43,84% 16,20%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,20% 4,03% 5,20% 4,03%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,26% 4,07% 5,26% 4,07%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,02% 3,90% 3,02%

C5 Indenização Adicional 0,44% 0,34% 0,44% 0,34%

C Total 14,92% 11,55% 14,92% 11,55%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,37% 2,72% 16,13% 5,96%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,44% 0,34% 0,46% 0,36%

D  Total 7,81% 3,06% 16,59% 6,32%

83,37% 47,61% 112,15% 70,87%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

PIAUÍ DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,98% Não incide 17,98% Não incide

B2 Feriados 4,87% Não incide 4,87% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,77% 8,33% 10,77% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,24% Não incide 1,24% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 14,07% 10,88% 14,07% 10,88%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 50,73% 20,61% 50,73% 20,61%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,32% 3,34% 4,32% 3,34%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,85% 2,98% 3,85% 2,98%

C5 Indenização Adicional 0,36% 0,28% 0,36% 0,28%

C Total 8,63% 6,68% 8,63% 6,68%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,03% 3,67% 19,18% 7,79%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,36% 0,28% 0,38% 0,30%

D  Total 9,39% 3,95% 19,56% 8,09%

86,55% 49,04% 116,72% 73,18%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RIO DE JANEIRO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,98% Não incide 17,98% Não incide

B2 Feriados 4,28% Não incide 4,28% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,90% 8,33% 10,90% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,77% Não incide 1,77% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,11% 6,97% 9,11% 6,97%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 45,86% 16,70% 45,86% 16,70%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,11% 3,91% 5,11% 3,91%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 4,02% 3,07% 4,02% 3,07%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,56% 2,72% 3,56% 2,72%

C5 Indenização Adicional 0,43% 0,33% 0,43% 0,33%

C Total 13,24% 10,12% 13,24% 10,12%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,70% 2,81% 16,88% 6,15%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,43% 0,33% 0,45% 0,35%

D  Total 8,13% 3,14% 17,33% 6,50%

84,03% 46,76% 113,23% 70,12%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RIO GRANDE DO NORTE DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,78% 8,33% 10,78% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,74% 5,98% 7,74% 5,98%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,02% 15,71% 44,02% 15,71%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,47% 4,49% 3,47%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 5,05% 3,90% 5,05% 3,90%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,65% 2,82% 3,65% 2,82%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C Total 13,68% 10,56% 13,68% 10,56%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,40% 2,64% 16,20% 5,78%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

D  Total 7,78% 2,93% 16,60% 6,09%

82,28% 46,00% 111,10% 69,16%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RIO GRANDE DO SUL DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide

B2 Feriados 4,84% Não incide 4,84% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67% 0,89% 0,67%

B4 13º Salário 11,00% 8,33% 11,00% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,63% Não incide 1,63% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,08% 7,63% 10,08% 7,63%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,43% 17,36% 47,43% 17,36%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,97% 4,53% 5,97% 4,53%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14% 0,11% 0,14% 0,11%

C3 Férias Indenizadas 3,35% 2,54% 3,35% 2,54%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,79% 2,88% 3,79% 2,88%

C5 Indenização Adicional 0,50% 0,38% 0,50% 0,38%

C Total 13,75% 10,44% 13,75% 10,44%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,97% 2,92% 17,45% 6,39%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,50% 0,38% 0,53% 0,40%

D  Total 8,47% 3,30% 17,98% 6,79%

86,45% 47,90% 115,96% 71,39%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RONDONIA DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,07% Não incide 18,07% Não incide

B2 Feriados 5,07% Não incide 5,07% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,50% Não incide 1,50% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 9,11% 6,93% 9,11% 6,93%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 46,52% 16,66% 46,52% 16,66%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,72% 4,36% 5,72% 4,36%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 4,50% 3,42% 4,50% 3,42%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,00% 3,05% 4,00% 3,05%

C5 Indenização Adicional 0,48% 0,37% 0,48% 0,37%

C Total 14,83% 11,30% 14,83% 11,30%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,82% 2,80% 17,12% 6,13%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,48% 0,37% 0,51% 0,39%

D  Total 8,30% 3,17% 17,63% 6,52%

86,45% 47,93% 115,78% 71,28%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

RORAIMA DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide

B2 Feriados 3,69% Não incide 3,69% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,77% 8,33% 10,77% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,78% Não incide 1,78% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,90% 6,12% 7,90% 6,12%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 43,82% 15,85% 43,82% 15,85%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,68% 3,63% 4,68% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,26% 4,07% 5,26% 4,07%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,71% 2,88% 3,71% 2,88%

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,31% 0,39% 0,31%

C Total 14,15% 10,98% 14,15% 10,98%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,80% 2,82% 16,56% 5,99%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,39% 0,31% 0,42% 0,32%

D  Total 8,19% 3,13% 16,98% 6,31%

83,96% 47,76% 112,75% 70,94%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

SANTA CATARINA DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide

B2 Feriados 4,69% Não incide 4,69% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,82% 8,33% 10,82% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,31% Não incide 1,31% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,99% 6,15% 7,99% 6,15%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 44,58% 15,88% 44,58% 15,88%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73% 3,64% 4,73% 3,64%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,31% 4,09% 5,31% 4,09%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,73% 2,87% 3,73% 2,87%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 14,28% 11,00% 14,28% 11,00%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,94% 2,83% 16,85% 6,00%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,33%

D  Total 8,34% 3,14% 17,27% 6,33%

85,00% 47,82% 113,93% 71,01%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

SÃO PAULO DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% Não incide 17,86% Não incide

B2 Feriados 3,93% Não incide 3,93% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67%

B4 13º Salário 10,74% 8,33% 10,74% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,44% Não incide 1,44% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 7,69% 5,97% 7,69% 5,97%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 43,46% 15,70% 43,46% 15,70%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73% 3,67% 4,73% 3,67%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,31% 4,12% 5,31% 4,12%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84% 2,98% 3,84% 2,98%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 14,39% 11,17% 14,39% 11,17%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,30% 2,64% 15,99% 5,78%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,33%

D  Total 7,70% 2,95% 16,41% 6,11%

82,35% 46,62% 111,06% 69,78%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

SERGIPE DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A  Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide

B2 Feriados 3,94% Não incide 3,94% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,67% 0,89% 0,67%

B4 13º Salário 11,00% 8,33% 11,00% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,44% Não incide 1,44% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 11,73% 8,89% 11,73% 8,89%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,81% 18,62% 47,81% 18,62%

C1 Aviso Prévio Indenizado 7,06% 5,35% 7,06% 5,35%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17% 0,13% 0,17% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 2,38% 1,80% 2,38% 1,80%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,86% 2,92% 3,86% 2,92%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

C Total 14,06% 10,65% 14,06% 10,65%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,51% 3,31% 18,07% 7,04%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,60% 0,45% 0,63% 0,48%

D  Total 9,11% 3,76% 18,70% 7,52%

88,78% 50,83% 118,37% 74,59%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

GRUPO B

GRUPO C

TOCANTINS DE 10/2020 A 09/2021

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A


